
 

 

 

PORTARIA SINPOL/TO Nº 006/2020 

 

 
A Presidente do SINPOL/TO, no uso de suas atribuições, 

considerando que para algumas Delegacias Regionais da Polícia Civil não 

houve pedido de registro de candidatura para Delegado Sindical e Suplente, 

resolve: 

 

1. Fica PRORROGADO até dia 07/08/2020, o prazo para registro de 

candidatura a Delegado Sindical e Suplente, constante no Art. 10 

do Regulamento das Eleições. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Palmas-TO, 29 de julho de 2020. 

 

 

 

 
Suzi Francisca da Silva 

Presidente do SINPOL-TO 


